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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

 
EMENDA 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 
(Autoria: Dep. Eduardo Pedrosa)

Ao PL 978/20, que “Altera a Lei nº
6.352, de 7 de agosto de 2019, que
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2020, dá
outras providências.”.

 

Suprima-se a alteração do art. 27 da Lei nº 6.352, de 7 de agosto de 2019,
proposta pelo art. 1º do Projeto de Lei em epígrafe.

 
 

JUSTIFICAÇÃO
 

Com a presente proposição temos por objetivo assegurar que a autorização para execução
das emendas parlamentares permaneça Junto à Casa Civil do DF.

 
Ante a toda argumentação acima expendida encarecemos aos nobres pares sejam envidados

esforços no sentido de fazer aprovar com urgência o presente projeto de lei na forma desta emenda.
Sala das Sessões,

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital
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